
    Pág. 1 de 3 
 

 

CIRCULAR N.º 9/20_21 
de 2 de fevereiro de 2021 

 

ASSUNTO: RETOMA DAS ATIVIDADES LETIVAS EM REGIME NÃO PRESENCIAL 

 

Estimados alunos, encarregados de educação, mentores e todos os colaboradores da                     

ESPRODOURO; 

 

No seguimento da nossa circular n.º 8/20_21 de 22 de janeiro, informamos que foi                           

publicado no Diário da República o Decreto n.º 3-D/2021 em 29 de janeiro, que                           

regulamenta esta nova fase do estado de emergência decretada até 14 de fevereiro de                           

2021, e consequentemente, a alteração da atividade letiva. 

Chamamos principalmente a atenção para o disposto no artigo 3º, sobre atividades letivas,                         

em particular o n.º 2 que aqui se reproduz: 

“2 - A partir do dia 8 de fevereiro de 2021, as atividades educativas e letivas dos                                 

estabelecimentos de ensino públicos, particulares e cooperativos e do setor social e                       

solidário, de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário são suspensas em                         

regime presencial, sendo retomadas em regime não presencial, nos termos do disposto na                         

Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020, de 20 de julho.”  

Ora, tal procedimento, previsto e aprovado no Plano de Inovação da ESPRODOURO, deve                         

ser assim ativado e a sua implementação preparada para que todos os esforços corram                           

pelo melhor. 

Tudo indica que a presente circular, possa ser alvo de subsequentes renovações, caso a                           

tutela assim entenda. 

 

Assim, sou a determinar com efeitos a partir desde dia 7 até 14 fevereiro de 2021,                               

que se cumpra e faça cumprir: 

 

RETOMA DAS ATIVIDADES LETIVAS EM REGIME NÃO PRESENCIAL 
 

1. Retomam as atividades letivas em regime não presencial a 8 de fevereiro de             

2021 nos mesmos moldes indicados previamente na circular n.º 7/20_21; 

2. Recordamos que todos os elementos de aulas síncronas, assíncronas e          

trabalho autónomo devem ser alvo de evidências registadas de acordo com as            

Aprendizagens Essenciais e/ou Referenciais de UFCD/UC. As aprendizagens        

de cada aluno devem ser registadas no Google Classroom e são           

 

https://dre.pt/application/file/a/155739303
https://dre.pt/application/conteudo/138461849
https://dre.pt/application/conteudo/138461849
https://drive.google.com/file/d/1O9RThBa_GnSqK6RK_d9eQh-QPeCXPA3S/view?usp=sharing
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responsabilidade do mentor, sendo a auditoria ao procedimento da         

responsabilidade da Coordenação Pedagógica. 

3. Recordamos ainda que os alunos têm direito ao subsídio de alimentação pago            

por transferência para a sua conta, sendo que caso não realizem as atividades             

solicitadas nos tempos previstos e faltem a qualquer aula síncrona diária, que            

não justifiquem pelo menos 4h de trabalho diário, não terão direito a apoio. Os              

apoios de alojamento estão suspensos durante a atividade não presencial. 

4. A presente circular não dispensa a leitura da Resolução do Conselho de               

Ministros n.º 53-D/2020, de 20 de julho e do plano de inovação aprovado em                           

conselho pedagógico. Na eventualidade de dúvidas deve ser contactada a                   

Coordenação Pedagógica que prestará todo o apoio. 

NOVOS RECURSOS E FORMAÇÃO 
 

1. No sentido de ajudar, neste contexto de trabalho à distância, foi adquirida pela             

ESPRODOURO uma licença do software DreamShaper que será utilizado para          

as PAP, FCT, Projeto de Cidadania, Projetos de Mentoria e todas as disciplinas             

que os mentores pretenderem com registo sequencial; 

2. Relembramos que é uma ferramenta que não substitui o Google Classroom,           

permanecendo este o local onde devem ficar registadas TODAS as evidências; 

3. Todos os mentores terão formação na referida ferramenta nos dias 4 e 5 de              

fevereiro, assim como em procedimentos do EQAVET para efeitos de registo           

de evidências, sendo a participação na formação obrigatória para mentores; 

4. Estamos a encetar esforços para obter formação profissional certificada para          

todos os colaboradores no sentido de poder fortalecer a capacidade de           

ministrar aulas em regime não presencial e para melhorar as capacidades de            

teletrabalho, que em breve será disponibilizada. 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR E RECURSOS HUMANOS 

1. A escola estará em funcionamento, contudo, como não existe a possibilidade           

de prestação do seu trabalho efetivo para os recursos humanos que não            

podem trabalhar em teletrabalho, deve a Chefe dos Serviços Administrativos          

coordenar com o pessoal que não pode realizar teletrabalho, a possibilidade de            

gozar 3 dias de férias durante a próxima semana, sendo que os restantes             

devem ser utilizados para limpeza interior e exterior, assim como devidas           

 

https://dre.pt/application/conteudo/138461849
https://dre.pt/application/conteudo/138461849
https://drive.google.com/file/d/1O9RThBa_GnSqK6RK_d9eQh-QPeCXPA3S/view?usp=sharing
https://dreamshaper.com/pt/ensino-profissional/
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manutenções da escola e seus equipamentos. Caso a presente circular se           

mantenha em vigor, procederemos dentro das decisões governamentais e/ou         

da Direção da ASDOURO. Solicita-se ainda que marquem os restantes dias de            

férias de acordo com a intenção dos colaboradores, como previsto no código            

do trabalho, em mapa de férias a aprovar pela Direção Geral e Pedagógica. 

2. Recordamos que todos os colaboradores que se encontram em teletrabalho          

durante o período laboral, que não podem deslocar-se no exterior e devem            

estar contactáveis. Todas as deslocações em serviço só podem ser efetuadas           

mediante declaração prévia emitida pelos Serviços Administrativos, para todos         

os efeitos legais. 

3. A escola estará aberta e em funcionamento para que os alunos que não             

tenham internet em casa ou por outras condições que a Aliança Perfeita defina,             

possam ter refeições e/ou acesso a internet em condições condignas e como            

devido distanciamento. Recordamos que o acesso à escola só é permitido por            

aprovação prévia da direção ou nas exceções descritas na lei.  

Sabemos que este não é o ensino que pretendemos nem queremos, mas este é um                             

dos momentos mais difíceis que estamos a viver. Nesse sentido, apelamos ao sentido                         

de responsabilidade de todos os alunos, encarregados de educação e colaboradores, o                       

esforço de fazermos o nosso melhor com as condições que temos neste momento,                         

esperando um futuro melhor. Vamos ter que estudar mais individualmente e vamos ter                         

que recuperar o tempo perdido nas aulas práticas, mas vamos vencer este desafio. 

Para reorganizar todos os desafios que temos pela frente, vamos agendar um                       

Conselho Pedagógico em videoconferência para o dia 10 de fevereiro de 2021 pelas                         

14h (pelo que pedimos aos mentores envolvidos que não agendem aulas online                       

nessas 2h), assim como reunião de Conselho Consultivo da ESPRODOURO para a                       

mesma hora do dia 9 de fevereiro. 

Qualquer dúvida deve ser enviada para o email geral@esprodouro.com ou pelo                     

telefone 254 481 033, para podermos ajudar com todas as nossas possibilidades. 

Com um forte abraço pessoal, 

 

São João da Pesqueira, 2 de fevereiro de 2021         O Diretor Geral e Pedagógico 

 

 

mailto:geral@esprodouro.com

